
ENTREVISTA

^ L ^ ^ e r w V o  púb lico  federaI 
não existe p o r s i e para si, mas é leg itim ado  

pelo atendim ento às necessidades dos 
cidadãos. É  esta, em síntese, a orientação  

básica da Reform a A dm in is tra tiva , na 
defin ição de seu p rin c ip a l executor

ALUÍZIO ALVES

A REFORMA
Uma Reforma de caráter so

bretudo dem ocrático , com o os 
tempos de Nova República 
que atravessamos, livre da 
sindrome do autorita r ism o em
butida nas anteriores. Uma 
vontade política do Presidente 
José Sarney, que se realiza no 
este io das mudanças prega
das pelo Presidente Tancredo 
Neves. Um imperativo da hora. 
Assim o M in is tro  da Adm in is 
tração, Aluízio Alves, define o 
trabalho — am bic ioso, reco
nhece — de reorganizar todo o 
sistema adm in istra tivo do Go
verno, com o ob je tivo  de  pro
porc ionar maior equ ilíbrio  na 
d istr ibu ição dos benefíc ios so
ciais, maior justiça e mais li
berdade para a formação e 
exercíc io de uma lúcida cons
ciência política. Nesta en tre 
vista à REVISTA DO SERVIÇO 
PUBLICO, o M inistro identifica 
os principais in im igos da adm i
nistração, d iagnostica  o vírus 
causador dos males do func io 
nalismo, dá a receita para 
erradicá-lo para sem pre da vi
da pública brasileira, e mostra 
a orientação básica da Refor
ma A d m in is tra tiva .__________

E N T R E V IS T A  A  J O A O  B A T IS T A  D E A B R E U



EN T R E V IS T A

EffLgq preciso, com hum ildade e 
ousadia, pe rco rre r os cam inhos da mudança, 

transfo rm ando  a A dm in is tração  Pública num  agente 
de desenvolvim ento nacional. A  declaração é do  

presidente José Sarney e exp lic ita  bem o 
desejo p o lít ic o  que dá à lu z  a R eform a

—  M in is t ro ,  j á  fo i  d ito  que  a 
R e f o r m a  A d m in is t r a t iv a  é  u m a 
n ecess id a d e  não  só op e ra c io n a l  
c o m o  t a m b é m  po l í t ica .  O S r. p o 
d e r ia  e x p l i c a r  isso?

— E  v e r d a d e .  A  p a r  da u rg ên 
c ia  d e  se d a r  n ovos  —  e  m a is  e f i 
c ien tes  —  ru m os  à a d m in is t ra 
ção  púb lica , a R e f o r m a  atual, 
que já  e s tá  e m  and am en to , n as 
ceu  d e  u m a von ta d e  p o l í t ica  do 
p res id en te  J o sé  S a rn e y .  O in ic io  
da R e f o r m a  fo i d e t e rm in a d o  p e 
lo p res id en te  e m  dois dec re tos ,  
n8s 91.309. d e  4 d e  junho de  1985, e 
91.501, d e  31 d e  ju lho  de  1985. A  
nossa R e fo r m a ,  a a tual, nasce  
sob a  in sp ira çã o  d e  um  r e g im e  
d e m o c rá t ic o ,  e m  t em p os  d e  N o 
v a  R ep ú b l ic a ,  d i fe re n te m e n te  
das duas a n te r io res ,  que se f i z e 
ra m  u m a  na v ig ê n c ia  do E s tad o  
N o v o  e  ou tra  após  a re v o lu ç ã o  de 
64. P o r  isso, essas  du as  r e f l e t i 
ram , é  c la ro ,  o E s ta d o  m a is  v o l 
tado  p a ra  a s eg u ra n ç a  e  o con 
tro le  cen tra is .  A g o r a ,  no este io  
das m u d an ças  p r e g a d a s  por  
T a n c r e d o  N e v e s ,  e  que  es tão  sen 
do e fe t iv a d a s  p e lo  p res iden te  J o 
sé S arney .  v a m o s .  P o d e r  E x e c u 
t ivo  e  P o d e r  L e g is la t iv o ,  juntos, 
p rop o rc ion a r  m a io r  equ i l íb r io  na 
d is tr ibu ição  dos b en e f íc io s  so 
c ia is , m a io r  ju s t iça ,  e  m a is  l ib e r 
d a d e  p a r a  a f o r m a ç ã o  e 
e x e r c íc io  d e  u m a  lúc ida  cons
c iên c ia  po lít ica .

— Quais  são  os m a io r e s  in im i
gos  da  A d m in is t r a ç ã o  P ú b l ic a

— S ão  três : con cen tração ,  dir i- 
g is m o  e  c en tra l ism o .  H o je : v e 
m os  e x a u r ir e m -s e  à  ex a u s tã o  os 
m o d e lo s  “ t ra d ic io n a is ”  d e  p la 
ne jam en to ,  c o o rd en a çã o  e. so
bretudo. de a d m in is t ra ç ã o  do 
s e r v iç o  público . O G o v e rn o  se 
en con tra ,  f r eq ü en tem en te ,  in c a 
p ac itad o  a d a r  re spos tas  e fe t i v a s  
aos p r o b le m a s  que  lhe c o m p e 
tem . ou aos  que, in d ev id am en te .

e le  se  avocou . H á  do is  pontos que 
m e r e c e m  des taqu e , en fa t izados  
pe lo  p res id en te  José  S a rn e y  em  
seu d iscu rso  ao in s ta la r  a C o m is 
são  G e ra l  da  R e fo r m a :

1) — “ O B ra s i l  não pode so b re 
v i v e r  c o m  a m áqu in a  g o v e r n a 
m enta l  d e s a r t icu lad a ,  a n a c rôn i
ca  e  d e s e s t im u la d a ” ;

2) — “ E  p rec iso ,  com  h u m ild a 
de e  ousad ia , p e r c o r r e r  os c a m i 
nhos da m u dan ça , t ra n s fo rm a n 
do a A d m in is t r a ç ã o  P ú b l ic a  num 
a gen te  d e  d e s e n v o lv im e n to  na
c io n a l ” .

A f i rm o u  a inda  o pres iden te : 
“ A  d e m o c ra t i z a ç ã o  do P a is .  c o 
m o  co m p o n en te  n ovo  no m eu G o 
ve rn o ,  e m p re s ta  à R e f o r m a  o d i 
m e n s io n am en to  p rópr io ,  que  não 
é  som en te  técn ico , m a s  v i r tu a l 
m en te  p o l í t ic o ” .

São, portanto , nossos o b je t i 
vos. E , na c e r te za  de  que a R e 
fo rm a  e x i g e  p a r t ic ip a ç ã o  d e  to 
dos os e s c a lõ e s  e  n ív e is  da  A d m i 
n is tração , o p res id en te  convocou  
todos os que  t ra b a lh a m  na A d m i 
n is t ra çã o  P ú b l ic a  p a ra  e s te  d e 
sa fio . T o d o s  são  im portan tes ,  
têm  u m a ta r e fa  na es tru tu ração  
do bom  fu n c ion am en to  da co isa  
púb lica . O que  buscam os, e  isso o 
p res id en te  de ixou  bem  exp l íc i to  
e m  seu d iscurso , ‘ ‘ é  r e s g a ta r ,  na 
p rá t ica ,  a  função soc ia l  da A d m i 
n is tração  P ú b l ic a ,  d ian te  da 
qual o usuário  põe-se c o m o  c id a 
dão  com  d ir e i to  aos s e r v iç o s  que 
custe ia  com  o  p a g a m e n to  do t r i 
bu to ” .

— M in is t ro ,  n um a  de  suas en 
tr e v is ta s  o Sr. d isse  que  a  R e f o r 
m a  o b e d e c e  a  u m a  o r ien ta ção  
bás ica .  Qual é?

— S im . nossa única e  fu n da 
m enta l  p rem is s a  é  a segu inte : a 
d e  que o s e r v iç o  público  fed era l  
não e x is te  p o r  si e  p a ra  si, m a s  é 
le g i t im a d o  pe lo  a ten d im en to  ás 
necess idades  do c id ad ão .  T a is

n ecess idades , e sc a lo n ad as  e  o r 
den adas  ju r id ic a m e n te  e, a p e 
nas e las , d e v e m  le g i t im a r  os d i 
re ito s  e  d e v e r e s  dos c idadãos, 
quanto  aos  bens e  s e r v iç o s  a que 
tèm  d ire ito ,  d en tro  os que  estao  
d isp on íve is  na sua g e ra ç ã o .  A s 
sim , a R e f o r m a  a tua l d e v e rá  
p r o m o v e r  m a io r  çon sc ien t iza ção  
da s o c ie d a d e  p a ra  a c o m p a n h a 
m en to  e  f is c a l i z a ç ã o  das  a t i v id a 
des do G o v e rn o  a f im  de  e le v a r -  
lhe o g ra u  d e  e f ic iê n c ia ,  fa zen do  
da a d m in is t ra ç ã o  le g i t im o  canal 
de  c o m u n ica çã o  e n t re  a  s o c ie d a 
de  e  o G o ve rn o .

— E ,  s em  dú v ida , u m a  ta re fa  
a m b ic io s a ,  g r a n d io s a .  C o m o  
rea l izá - la ?

B e m . ta is  o b je t iv o s ,  g r a n 
d iosos c o m o  v o c ê  d isse, não s e 
rã o  a t in g id os  se h o u v e r  red is tr i-  
bu ição  d o  poder ,  con cen trad o  
nas m ã o s  de  pequ en as  p a rc e la s ,  
e  se não  e q u i l ib ra rm o s  as  fun
ções  do  E s ta d o  e n t re  si e  en tre  
es te  e x e r c íc io  e  os d ir e i to s  da  so 
c ied a d e  c iv i l .  M e ta s  que e x ig e m  
o d e s e n v o lv im e n to  de a m p lo s  e 
e f ic ie n te s  p r o g r a m a s  v isando  
d a r  m a io r  c o n s c ien t iza çã o  aos 
s e r v id o r e s  públicos, e s p e c ia l 
m e n t e  aos  a d m in is t r a d o r e s ,  
quanto  à au au ten t ic id ad e  e  e c o 
nom ia  na a p l ic a ç ã o  do  d inhe iro  
público . S e rá .  t a m b é m ,  n ecess á 
r io  g a r a n t i r  as  con d içoes  té cn i
ca s  e  o p e ra c io n a is  p a ra  que esta 
a p l ic a ç ã o  se  fa ç a  a p o iad a  na 
c o r r e ta  u t i l iza çã o  de  recu rsos  
hum anos, te cn o ló g ic o s  e  fis icos 
p au tad as  pe lo s  p r in c íp io s  da m o 
d e rn a  a d m in is t ra ç a o ,  c o r r ig id o s  
quando  im p l iq u e m  b u ro c rac ia  
d es n ec essá r ia ?

—  A í  e n t ra m o s  num  ponto  d e l i 
cado . A  á r e a  de  r e cu rso s  h u m a 
nos...

— S im , é  v e rd a d e .  A  s ituação  
atual do  fu n c ion a l ism o  púb lico  é 
caó t ica .  C o m e ç a  p o r  não  s a b e r 
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" A situação atual
’ i p í f  do funcionalismo 

’ ’t B  é caótica. Nem o 
U H B fe ip ró p rio  Governo 
sabe exatamente quantos 
funcionários tem a União, 
na administração direta 
e indireta. O número global 
andaria por volta dos 
2 milhões de servidores.
E é aí que reside 
a complexidade do problema

E N T R E V IS T A

m os quantos func ionár ios  tem  a 
União, na a d m in is t ra ç ã o  d ir e ta  e 
ind ireta . H á  a v a l ia ç õ e s  fe ita s  p e 
las fo lhas  d e  p a ga m en to ,  que su
p om os  exa ta s ,  fa c e  ao  con tro le  
nas ad m issões  de  pessoa l no q u a 
dro  e  na tab e la  p e rm a n en te  a 
p a r t i r  d e  m a r ç o  do c o r r en te  ano, 
na a d m in is t ra çã o  d ir e ta  e  a u ta r 
quias. e  a p ro ib iç ão  de  a d m is 
sões  nas d iv e rs a s  tab e la s  a p a r 
t ir  d e  08 de  ju lho , in c lu s ive  nas 
soc ied ad es  de e co n om ia  m ista , 
fundações  e  e m p re s a s  públicas. 
O núm ero  g loba l a n d a r ia  a a p ro 
x im a d a m e n te  e m  torno  de 2 m i 
lhões de  s e rv id o re s .  E s ta m o s  
re a l iza n d o  o C ad as tro  N ac ion a l 
dos S e rv id o re s ,  que en con tra 
m os  in ic iado  pe lo  D A S P ,  m as  
que a inda  e x ig i r á  a lguns m eses  
de  t raba lho . C om  essa  ressa lva , 
necessár ia ,  tem os  os segu in tes  
núm eros: 571 func ionár ios  na a d 
m in is t ra çã o  d ir e ta  (es ta tu tá r ios  
e m  a t iv id a d e ,  tab e la s  p e r m a 
nentes. ta b e la s  esp ec ia is  e  s e r v i 
do res  e m  c o n v ên io )  e  1.300 m il 
s e r v id o re s  na a d m in is t ra çã o  in
d ire ta  ( e m p re s a s  públicas, so 
c ied ad es  d e  e co n om ia  m is ta  e 
fu n dações ) .

— R e a lm e n te ,  um  un iverso  
bastante  exp re s s iv o . . .

—  M u ito . E  es tá  aí a c o m p le x i 
dade  do p rob le m a .  São  quadros  
pe rm an en tes ,  tab e la s  p e r m a 
nentes ta b e la s  e sp ec ia is ,  tab e la s  
e m e rg e n c ia is ,  e m p re g a d o s  de 
e m p re s a s  conven iadas ,  c o m  r e 
g im e s  ju r íd ic o s  d i fe ren tes ,  con 
d ições  de  a d m is sã o  e  p rog ressão  
d i fe ren tes ,  s a lá r io s  d i fe ren tes ,  
num a v io len ta  in fra çã o  à Const i
tu ição  e  aos  p r in c íp ios  da just iça  
e ra c io n a l id ad e  a d m in is t ra t iva .  
H á  um ponto  que d es e jo  ass in a 
lar: os núm eros  c itados  ind icam  
a po l í t ica  d e l ib e ra d a  de  c o n g e la r  
o qu ad ro  e fe t iv o  d e  funcionários  
re g id o s  pe lo  E s ta tu to  de  F u n c io 

nár ios  Pú b l icos ,  ou se ja ,  o q u a 
dro  de  func ionár ios  públicos.

H á  u m a s é r ie  de d is to rções , 
das quais  d es ta co  duas: 1) a 
m e n ta l id a d e  p r iv a t iv is ta  que  se 
inseriu  no s e r v iç o  púb lico , que 
cons idera  m e lh o r  p a ra  o E s ta d o  
t e r  e m p re g a d o s  re g id o s  pe la  
Con so l id ação  das L e is  do T r a b a 
lho, que, s em  es tab i l idade ,  p o 
dem  se r  d ispensados  a  qu a lqu er  
m om en to ,  o que, no en tend er  
desta  m e n ta l id a d e  p r iv a t iv is ta ,  
f le x ib i l iza  a a d m in is t ra çã o :  e  2)
-  a fuga , po r  p a r t e  dos ó rgã o s  

a d m in is tra t ivos ,  à e x ig ê n c ia  de 
concursos  na a d m in is t ra çã o  e  de 
l im ita ç ã o  nos quadros , e n s e ja n 
do m a io r  a rb ít r io  da ad m issão  
fa v o re c id a  e  no n ú m ero  d e  s e r v i 
dores.

V e ja  b em , de tudo isso, resu lta  
a ex is tên c ia  d e  164 tab e la s  não- 
p erm an en tes ,  a p ro v a d a s  m uitas 
v e zes  sem  o m e n o r  c r i t é r io  r a 
c iona l na esco lh a  de  pessoas , na 
e x ig ê n c ia  d e  ap t idões  e  na f ix a 
ção d e  sa lá r ios .

—  E  quase  d es an im a d o r .  O 
que fa z e r  p a ra  m u d a r  isso?

— H á  m u itas  d is to rções  que 
es tão  sendo ob je to  d e  estudos p a 
ra  s e rem  re so lv id a s ,  c o m o  as 
g r a t i f ic a ç õ e s  conced idas  sem  
c r i té r io s  e  o rep os ic ion am en to  
au to r izado  no final do  ú lt im o  G o 
verno , que acabou  com  o c r i té r io  
do  m é r ito ;  d is to rções  de  n a tu re 
za  ju r íd ica ,  ou tras  de  natureza  
a d m in is t ra t iv a  e  f in ance ira .  V a 
m os m u d a r  esse  qu ad ro  caó tico . 
E , p a ra  isso, e s p e ra m o s  encon 
trar , no P o d e r  L e g is la t iv o ,  a  cos 
tu m e ira  c o m p re e n s ã o  p a ra  a 
c o m p le x id a d e  dos p rob lem a s ,  
oriundos, e m  sua m a io r ia ,  do 
a rb ít r io  d om in a n te  nos ú lt im os 
v in te  anos, que  tum ultuou toda  a 
po lit ica  de  pessoa l,  à r e v e l ia  do 
C on gresso  N a c io n a l ,  e, d e  outra 
narte . na ausênc ia  d e  u m a p o l i t i 

c a  sa la r ia l  cu ja  f ix a ç ã o  no atual 
m o m e n to  é  d i f ic u lta d a  pe la  s i
tuação  in f la c io n á r ia  que v i v e 
mos.

M in is t ro ,  e x is te  u m  a gen te  
r e sp o n sá ve l  p o r  e s ta  c r is e  na A d 
m in i s t r a ç ã o ?  S e r i a  p o s s ív e l  
d ia g n o s t ic a r  o v í ru s  que  p r o v o 
cou es ta  d o en ça  que, p e lo  que o 
Sr. d iz , j á  a ssu m iu  p ro p o rç õ e s  de 
e p id e m ia ?

— S im , j á  id e n t i f ic a m o s  o 
v írus : é  a d u a l id a d e  de  E s tad o  
den tro  do m e s m o  E s tad o ,  com  
seus con f l i to s  la ten tes  ou e x p l í c i 
tos, o g ra n d e  r e sp o n sá ve l  pe la  
c r is e  na A d m in is t r a ç ã o ,  c r is e  e s 
ta que l e v a  à c e n t ra l i z a ç ã o  de 
d ec isõe s  e  re cu rsos , à m o n ta g e m  
d e  e x c e s s iv o s  s is t e m a s  de  con 
tro le , a lg u m a s  v e z e s  d e s p ro p o r 
c iona is  ao  r is co  da  co isa  c o n tro 
lada , à a u to fa g ia ,  ao ca su a l ism o  
e  ao  d e s p e rc íc io .  E x p l ic o :  e x is 
tem , s im u lta n e a m e n te ,  do is  t i
pos de  A d m in is t r a ç ã o ,  a  t rad ico -  
nal, b u ro c ra t iz a d a  e  d i r i g id a  p a 
ra  o a ten d im en to  d e  n ecess id a 
des e  t a r e fa s  c lá s s ic a s  do E s ta d o  
b u roc rá t ico :  e  a A d m in is t r a ç ã o  
d e  e s t i lo  t e cn oc rá t ic o ,  vo ltad a  
p a ra  as ta r e fa s  d e c o r r e n te s  da 
i n t e r v e n ç ã o  d o  E s t a d o  no 
dom ín io  e c o n ôm ico .  E  aí que  r e 
s ide  a  du a l id ad e  d o  E s ta d o  d en 
tro  do m e s m o  E s tad o .  E s t e  la 
m e n tá v e l  e s tad o  de  c o isa s  é  re s 
p onsáve l  p e lo  b a ix o  n íve l  d e  p r o 
f is s ion a l iza ção  e  re c o m p e n s a  do 
s e r v id o r  público , que  o tem  con 
duzido ao d e s p re p a ro  p a ra  a so
lução  de  questões  c o m p le x a s  e 
em erg en te s ,  à  d es tru içã o  do 
esp ír i to  d e  co rpo , à  in segu rança , 
ao d esp rezo  à é t ic a  e, f r e q u e n te 
m ente , ao  c a r r e i r i s m o  e  à c o r 
rupção . H á  a inda  o abandono 
v ir tu a l  do  p la n e ja m e n to  da A d 
m in is t ra ç ã o  P ú b l ic a  a m é d io  e 
longo p razos ,  ao  m e s m o  tem p o  
causa  e  e fe i to  do d es tro ç am en to
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E N T R E V IS T A

^ ^ ^ ^ ^ » ro c e s s o  de Reform a  
A d m in is tra tiva  levará à geração de uma cultura  
dâ organização fecunda, em função de valores, 
p rinc íp ios  e ob je tivos que sejam os da Justiça 
e do bem com um . A  Reform a A dm in is tra tiva  

exige a pa rtic ipação  de todos os brasileiros

da u n id ad e  d e  o b je t i v o s  e  d iv is ão  
de t raba lh o .  A  con s eq ü ê n c ia  p r i 
m e i r a  é  que as  d ec is õ e s  e s t r a t é 
g ic a s  não  t ê m  s ido  to m a d a s  se 
gundo  c r i t é r io s  de  p r io r id a d e  so
c ia l ,  m a s  segu ndo  con d içõ e s  con 
ju n tu ra is  e  in te ress es  im ed iad is -  
tas, que  p od em , às  v e z e s ,  g e ra r  
bons re su ltad os  m a s  podem , 
ta m b é m , p rod u z ir  s i tu ações  n e 
g a t iv a s  a  m é d io  p ra zo  p e la  au 
sênc ia  g lob a l  d e  p r e v is ã o  e  fa lta  
de  r e sp o n sa b i l id a d e  co m  os que 
v ê e m  depois .

N e s t e  caso , a  R e f o r m a  t ra ta rá  
d e  a p e r f e i ç o a r  o s  m o d e lo s  g e r e n 
c ia is ;  c o m o ?

— A  R e f o r m a  p r e v ê  a condu 
ção  das  a d m in is t r a ç õ e s  e m  todos 
os n íve is  ao  d e s e n v o lv im e n to  de 
p r o g r a m a s  que  g a r a n ta m  a d e f i 
n ição  de  p a d rõ es  g e r e n c ia is  e 
con tro le ,  a base  dos qu a is  d e v e 
rã o  ad eq u a r -s e  às  ch e f ia s  p a ra  a 
m e lh o r ia  dos s e r v iç o s  públicos. 
O uso in tens ivo  d e  instrum entos  
de r a c io n a l id a d e  a d m in is t ra t i 
va . c o m  ên fa s e  na u t i l iza ção  de 
t e cn o lo g ia s  a v a n ç a d a s ,  repre-  
sen tan tas  pe la  in fo rm á t ic a ,  será  
e s t im u la d o  na c a r a c te r i z a ç ã o  
d esses  novos  m o d e lo s  g e r e n 
c ia is . D a  m e s m a  fo rm a ,  e  c o m o  
conseqüênc ia ,  se rão  re v is ta s  as 
po l í t ica s  de  d e s c e n tra l i z a ç a o  de 
a t iv id a d e s  p a ra  os E s ta d o s  e  M u 
n ic íp ios , p a ra  que  so m en te  se 
e fe tu e m  quando  re p re s e n te m  a 
g a ra n t ia  d e  m e lh o re s  sa t is fa ção  
das  n ecess id a d es  ao m a is  ba ixo  
custo.

O u tra  con seqü ên c ia  d es ta  no
v a  p o l í t ic a  s e rá  a e l im in a ç ã o  de 
su p erp os ições  e  p a ra le l is m o s  de 
funções na A d m in is t r a ç ã o  F e d e 
ra l.  le va n d o  e m  con ta  a n ecess i
d a d e  de  se a d o ta r  es tru tu ras  le-

8 Ou reorganizaremos 
a administração ou 
governo algum terá 
condições de atender 
aos compromissos com o 

povo. E governo que falta 
ao compromisso 
como o povo 
perde a credibilidade e 
empurra o País para a 
aventura das ditaduras.
Está lançado o desafio

v e s  e  f l e x í v e i s  que possam  se 
a justar ,  c o m  rap id ez ,  às m u d a n 
ças  con tínuas e  natu ra is  da m o 
d e rn iza çã o  re q u e r id a  pe la  soc ie 
dade.

C o m o  resu ltado  do  p rocesso  de 
R e fo r m a  A d m in is t r a t iv a  espera- 
se, pois, g e r a r  u m a cu ltu ra  de 
o rg a n iz a ç ã o  a d m in is t ra t iv a  fe 
cunda, e m  função  dos va lo res ,  
p r in c íp ios  e  o b je t iv o s  que se ja m  
os da Ju s t iça  e  b em  com u m .

E ss e  e s fo r ç o  p rec isa rá ,  p o r 
tanto, r e v e r t e r  a a tual ên fa se  na 
u n i fo rm id a d e  e  no un ifo rm ism o . 
e, em  seu  luga r ,  p ro c u ra r  d esen 
v o l v e r  e  in ç e n t iv a r  so luções  d i f e 
re n c ia d a s  e  a té  m e s m o  a p a re n 
tem e n te  in coe ren tes  ou c o m p e t i 
t ivas. se q u is e r  in co rp o ra r  o B r a 
sil rea l  dos E s ta d o s  e  M u n ic íp ios  
ao  B ras i l  F e d e ra l  e m  B ras il ia .

—  T a i s  m e d id a s  não  dep end e
r ia m  d e  d ec isã o  da  A ssem b lé ia  
N a c io n a l  Constitu inte?

— D ec is õ es  de  d es c e n tra l i z a 
ção, d e le g a ç ã o  de  c o m p e tê n c ia s  
e  poderes ,  r e o rd en am en to  da 
m áqu ina  púb lica , c o r r e ç ã o  de 
des v io s  e  in jus t iças  nos quadros  
de  pessoa l,  m a io r  p a r t ic ip aç ão  
de  E s tad os  e  M un ic íp ios , não r e 
q u erem  que  se a g u a rd e  a e s p e ra 
da  A s s e m b lé ia  N a c io n a l  Consti

tuinte. H á  in úm eros  passos  con 
c re tos  e  d ec is iv o s  que p o d em  se r  
dados  p a ra  t i r a r  os E s ta d o s  e 
M u n ic íp io s  d e  sua função  de  m e 
ros e x e c u to r e s  d e  a g e n d a s  do 
G o ve rn o  F e d e r a l .  E  p oss ív e l  co 
m e ç a r  a  p rá t ic a  do  fe d e ra l is m o  
a t ra v é s  d e  m e d id a s  a d m in is t ra 
tivas.

— M in is t ro ,  o  sr. g o s ta r ia  de 
d iz e r  m a is  a lg u m a  co isa  pa ra  
conc lu ir  a e n tre v is ta ?

— S im . Q u ero  re s sa l ta r  que o 
t raba lh o  da  R e f o r m a  não  d e v e rá  
p e rd e r  d e  v is ta ,  e m  todos os m o 
mentos. que  a m e ta  m a io r  e  f inal 
será  o c o m p ro m is s o  in a r re d á v e l  
com  a N a ç ã o ;  d e  que a r e o r g a n i 
z a çã o  a d m in is t ra t iv a  do E s ta d o  
só se fa z  p a ra  que  e s te  cu m p ra  
sua f in a l id a d e  p rec ípu a : a tender 
e  s e r v i r  m e lh o r  ao p o v o  b ra s i le i 
ro.

A  e s t r a té g ia  de  m u dan ça  d e v e 
rá  co n c i l ia r  a  m o t iv a ç ã o  in tu it i
v a  do p o v o  c o m  a d iscussão  e 
p ressão  das  p a rc e la s  e  s e g m e n 
tos o rga n izad os  da  S oc ie d a d e  C i 
v i l  pa ra  d es b u ro c ra t iz a r  o a p a 
re lho  do  E stado .

A s  so luções  p ropos ta s  pelo  
E x e c u t iv o  r e c eb e rã o ,  no Con
g re s so  N a c io n a l ,  a con tr ibu ição  
lúcida e  v a l io s a  do  a p e r fe i ç o a 
m en to  e. nessa e tapa , e s ta re m o s  
s e m p re  à d isp os ição  p a ra  e s c la 
r e c im e n to  das  com issões  técn i
cas  da  C â m a r a  e  do Senado.

A  R e f o r m a  A d m in is t ra t iv a  é 
im p e ra t iv o  da  hora. Ou r e o r g a 
n iza r e m o s  a a d m in is t ra çã o  ou 
g o v e rn o  a lgu m  te rá  con d ições  de 
a ten d er  aos c o m p ro m is s o s  com  
o povo . E  g o v e rn o  que fa l ta  ao 
c o m p r o m is s o  com  o p o v o  pe rd e  
a c r ed ib i l id a d e  e  e m p u r ra  o P a is  
p a ra  a a ven tu ra  das  d itaduras.
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